
EXTRADIÇÃO 1.505 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) :GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
EXTDO.(A/S) : JOSÉ GONZALEZ-VALENCIA OU JOSE GONZALEZ 

VALENCIA OU GONZALES-VALENCIA OU JAFETT 
ARIAS-BECERRA 

ADV.(A/S) :MARIO RENAN CABRAL PRADO SÁ 

DECISÃO:  Trata-se de  pedido de  reconsideração  formulado pela 
Senhora Delegada de Polícia Federal a fls.  284/285,  em que se busca a 
transferência de José  Gonzalez-Valencia,  presentemente  recolhido à 
custódia  da  Superintendência  Regional  do  Departamento  de  Polícia 
Federal  no Estado do Ceará (fls.  225),  para a Penitenciária Federal de 
Mossoró/RN.

Observo,  inicialmente, que o Senhor Diretor-Geral do Departamento 
Penitenciário  Nacional,  em resposta ao  ofício  nº  214/R,  de  20/02/2018, 
confirmou a  existência  de  disponibilidade  de  vaga em  estabelecimento 
penitenciário federal para efeito de transferência do extraditando:

“2. Existem vagas no Sistema Penitenciário Federal para  
inclusão de presos oriundos dos Estados,  porém o processo de  
inclusão  deve  obedecer  o  que  determina  a  Lei  nº  11.671/2008  e  o  
Decreto nº 6.877/2009.

3. Outrossim, de acordo com o que preceitua o artigo 5º do  
Decreto  6.877/2009 e  considerando  o  procedimento  judicial  em  
trâmite  nesse  Juízo,  esta  Diretoria,  de  acordo  com  parecer  da  
Coordenação-Geral  de  Classificação,  Movimentação  e  Segurança  
Penitenciária,  manifesta-se  favorável  à  futura  inclusão  no  
Sistema  Penitenciário  Federal  do  preso JOSÉ  GONZALEZ-
VALENCIA ou  JOSE  GONZALEZ  VALENCIA ou  GONZALES-
VALENCIA  ou  JAFETT  ARIAS-BECERRA,  e  indica,  conforme  
manifestação  da  Coordenação-Geral  de  Informação  e  Inteligência  
Penitenciária  –  CGIN/DISPF  /DEPEN/MJ,  a  Penitenciária  
Federal em Mossoró/RN – PFMOS e em seguida o preso será  
transferido para a Penitenciária Federal em Catanduvas/PR –  
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PFCAT, para o cumprimento definitivo de sua inclusão, caso seja  
deferida  a  inclusão pelo  Juiz  Federal  Corregedor  da  mencionada  
Penitenciária.” (grifei)

Sendo esse o contexto,  passo a apreciar o  pleito  em questão.  E,  ao  
fazê-lo,  entendo que  se  encontram  presentes,  no  caso  ora  em  exame, 
os motivos que justificam a pretendida transferência do ora extraditando 
para estabelecimento penitenciário federal.

Com efeito, os presentes autos  noticiam que o ora extraditando está 
sendo  investigado  por  supostamente  integrar  o  “alto  escalão de  uma 
organização do tráfico de  drogas  (…) sediada no México,  que  transportou  
carregamentos  envolvendo quantias  de  múltiplas  toneladas  de  cocaína  para  o  
México,  visando  a  importação  e  distribuição  nos  Estados  Unidos” (fls.  71  – 
grifei).

Essa  circunstância,  conforme  registro  da  Senhora  Delegada  de 
Polícia Federal,  assume relevo em termos de segurança prisional desse 
extraditando na custódia da Superintendência Regional da Polícia Federal 
no Estado do Ceará, “notadamente nos períodos noturnos, quando o efetivo é  
consideravelmente reduzido”.

Sendo assim,  e  tendo  em  considerações  as  razões  expostas,  defiro o 
pedido  formulado  a  fls.  284/285,  autorizando,  em  consequência,  a 
transferência de  José  Gonzalez-Valencia,  também conhecido por 
“Jafett  Arias-Becerra”  ou por  “Chepa” ou por  “Camaron” ou,  ainda,  por 
“Santy” para a Penitenciária Federal de Mossoró/RN.

Comunique-se o  teor  desta decisão,  com  encaminhamento das 
cópias respectivas,  ao  Senhor Diretor-Geral do Departamento de Polícia 
Federal,  ao  Senhor Superintendente  Regional  do  DPF/RN  e à  Senhora 
Delegada de Polícia Federal  que formulou o pedido de reconsideração 
(fls. 284/285).
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Ciência,  mediante  cópia  desta decisão,  à  eminente  Senhora 
Procuradora-Geral da República, notificando-se o Estado requerente por 
intermédio do Ministério das Relações Exteriores (Itamaraty). 

Publique-se.

Brasília, 1º de março de 2018. 

Ministro CELSO DE MELLO
Relator
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